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Esgotos da Cidade de Leme 

ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RAA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro-de: 2,010 

A Prefeitura do Municipio de'Leme; neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de ‘Godoy, - Secretdrio. da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Consetho Nacional de Politica Fazenddria) n® 
85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes ‘indepéndenternente da atividade ‘econdmica exercids, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administração Púbtica direta ou Indireta, inclusive 
- empresa publice e socledade de economia mista, -de-qualquer dos Poderes da 
unide, dos Estados, do Distrito Federal.e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrénica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas. Senhiorias para queé-divulguem esta informacdo 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, & recusa do 
Documento Fiscal-pela Divisdo de Contabilidade do Municipio de Leme, 

Insta salientar que os documentos: “notas Fiscals” mecânicas ou 
manuais não serão aceitas pela/gi)uséifi‘éfe Contabilidade. 

á 

(Ca/rlos Césarde. 
_Secretario-da E 
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Protoc; {ICMS -CONFAZ 85/10 - Protoc. MS = Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE'POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ 1 85 de 08.07.2010. 

D:O.U:: 44072010 
fitars o Protocolon ICMS 42709, vyt 
estabélece & obricatoriedade 1ó 

utilização dáa Nota Fiscsl Eleteônica 
NFA él cdibia de CHBE & 
disrações com ds destinátários aue 
tssecifica, 

. 

ª'edaraí ústta. 
Finantas n fr Tribut: 

triímeira do 
Seguinte: 

FROTOCGLO 

1i3.doProtocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009. 
ace: 

‘Clausula segunda Ficâm abrigaa emitic Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, em substituição & Nota Fiscal, modelo 1 ou 1:A, a partir de 1° de 
dezembro de 2010, os contribuíntes que, independentemente: da atividado 
econômica exercida, reafizem operações: 

I+ destinadas & Administração Pública direta. oy indireta, inclusive empresa 
publica e sociedade da economia mists, de qualguer dos Poderes da tinião, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

1 gom destinatário lovalizado em unidede da Fedoratds diferente dagues d 
amifenis, 

Hh de cométeio ( comnínia 0 

Protocolo. ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - 
“CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS .42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
6) pelo critéric de CNAE & operaclies com os destinatirios que 
especifica. ) 
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LEME, 1E o inerintendiência de Águs 

T uwmmm 
“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias € 

Fundações, e dá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Município de Leme, 
Estado de São Paulo no uso de suas mribuições legais que Ihe confere a Lei Oreã- 
nica do Município, e; 

Considerando o disposto no ínciso 1, do adiga 158 da Constituição Federal 

que atribuí sos Munlcipios a titataridado do produrs da arrecadação do imposto da 
União sobre a renda e proventos de qualquer tatureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, n qualquer titulo, par eles, suas autorquias ¢ pelas fundações que 
instituírer ¢ montiverem 

Considerando a decisão proferida pela Supremo Tribunat Federal no fulga- 
mento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453-RS, wd Agio 
Civit Pública Origindria nº 2,897; 

Considerando a tese fixada para o Tema 1.130, da Repercnssão Goral que 
den interpretação conforme a Constituição Federal, do arúgo 64, da Lei Federal nº 
9.430, de 27 de dezambro de 1996, para ateibuie 503 Municípios a fitWlaridade das 
reccitas urreendados a tííulo de imposto de renda reíido na tonte incidente sobre 
valores pagos por cles, suas gutarguias ¢ fundagdes a pessoas fisicas ou furídicos 
contratadas pera a prestação de bens ou serviços, e possibílítar a wilização do mes- 
mo regramento apticado pela União. no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1,234, 
de 12 de dezembro de 2012; 

‘Considerando que a Receita Federal do Brasit sdítou a Instração Normativa 
RFB nº 2094, de 15 de joho de 2022, alterando à Instroçõo Nomuativa RFB 1° 
24005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Dectaração. 
de Dêbitos & Crêditos Tributirios Federais (DCTE) ¢ a Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais Previdencidrios ¢ de Ontras Entidades ¢ Fundos (DC- 
TFWeb); 

Considerando 3 irroversibilidade da decisão acima cicada, evjo Acórdão foi 
objeto de enibargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional to somenie com 
a pretensão de obter a modulação dos scus efeitos; 

Considerando que o Impasto de Renda Retido na Fonte é de competência 
‘mensal, 0 que exige o imediata adequação dos procedimeontos para fins de apticação 
do novo regramento 20 fornceimento de bens e prestação de servivos, inclusive aos 
contritos em eurso, com vistas a assegurar o cumprinento do disposto 1o artigo.!!, 
da Lei Camplementar Federal nº 101, de 2000 (LRF); 

“Considerando ninda, o Coraunicada GP º S5/2022, do egrêgia Tribunal de 
Contas do Fstado de São Paulo; 

Considerando por fim, a necessídade de padronizar 05 procedimentos para 
que à Tetenção e o recolhimento de tributos e contribuições sefam realizados em 
conforiuidade 20 que foi deliberado pelo STI e determina a legislagio, sem deixãr 
de curmprir com as obrigações acessórias de prestação de informações 3 Receita 
Federal dó Brasil, 

DECRETA: 

Adt. 1º O brgdos da Administração Pública Municipal Direta, Autórquica ¢ 
Fundacional do Município de Leme, Estoda de São Paulo, estão obrigados  reter 
e recolher ao Tesoaro Municipal o Iiposto sobre a Renda Redido na Fonte (IRRE) 
incidonte sobré os pagamentos que cfefuarem a pessoas físicas ou jarídicas peto for- 
necimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 
civil, cont base nas uliquotas prevístas no Anexo |, da Insteução Normativa RFB nº 
1,234, de 11 de janeiro de 2012, especificamente  eoluna IR (02)”, devendo tam- 
bóm observar o disposto neste Decreto ena IN RFB nº 1.234/2012, 

4$ 1º Não será realizado qualquer destonto de Contrituição para o PIS/PA- 
SEP, e n titulo de Contribuição Social Sobre o Luera Liquido (CSLE) e Contribuição. 
para 6 Financiamento da Seguridade Social - COMINS, ressalvadas us hipóteses de 
celebração de Convénio com & RFB, nos termos « que se refere o artigo 33, da Lei 
Federal nº 10,833, 29 de dezembro de 2003. 

$ 2º As retenções na fonte o imposto de renda serilo efetuodas sobre qual- 
quer forma de paganento, inclusive 6s que forem antecipados por conta de forneei- 
tnento de bens um de prestação de servigos, para entrega futura. 

$ 3º Os valores do imposio de renda retidos na fonte deverão ser recalhidos 
4 conta do Tesouro Municipal, por meio de procedimentos adotados no sístema fi- 
manceiro e contátit do Município, até o 5º (quínto) dia itil do més subsoquente a0 
daretenção. 

4 4' Não haverd retenção de imposto de renda nas hipóteses elencados no- 
antigo 4, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

§ 5 A condição de inunidade ¢ iscnção, o, par ser aptante pelo Simples 
Nacional. para fins do aplicação do $ 4º, deverá ser comprovada a cada pagamento 
1 ser ofetuada, mediante declaração enviada jumto 20 documento fiscal, contorme 
05 Anexas 1l, UM c IV, da Instrução Normativa REB nº 1,234/2012, confonno o en- 
quadranento. 

§ 6º O eálento das retonções do imposta de renda na fonte incídemes sobre 
o5 pagamentos efetuados a pessaas fisicas continuará sendo realizado com base na 
tabela progressiva mensal vigente. 

Art. 2º Os contratados serão notificados ¢ orientados no forma do Anexo 
Unmo deste Decreto, para que, quando do Taturamento dos bens e serviços prestados 

exclusivos de TRRF, passem a nbservar a disposto neste Decreto e na IN 
RE$Bn 12342012 

Parágrafo Único Os contratados ficam obrigados a destacar o valor de im- 

A, 3º Os prestadores de serviço ¢ fornecedores ds bens deverão emilir os 
em observância às regras de relenção dispostas neste Decreto ¢ 

n Instrução Normativo REB nº 1.234:2012. 

$ 1ºOs documentos de cobrança em desacordo com o previsto no caput deste 
artigo, não serão aceitos para fins de liquídação de despesa. 

§ 20 Faturas de energia elétrica, telofonia ¢ outras que tenham código de 
barras licam icmporsriamente dispensadas da cetenção, por força da dificuídade de 
quitação do débita com o fomecedor, até que seja anndido o disposto no ertigo 4º, 
deste Docreto. 

Att. 4º A retenção na fonte do imposto do renda sobre as faturas de encryia 
etétrica, de telefonta e serviços sobre bs quais o Munícipio realize pagamentos «x- 
clusivamente por meio de fatura ou boleto hancário con côdiga de baas, e que 1ão 
se verífique n viabitidade de ser seutizado de ouica forma, serd efermada após senim 
Tealizadas às ncgociações e ajustes necessários e os referidos documentos sejim 
emitidos pelas empresas já com o valor liquido da rerenção e com destaque do valor 
do impasto de renda a ser retido. 

$ 1º As negociações e ajustes necessários so cumprinento do caput não de- 
verão ultrapassar b prazo de 15 (quínze) dias contados da data d ciência da nntífica- 
ção e orieniação ao formecedor on presiador de serviço. 

$ 2º Em caso de descunprimento do prazo fixsdo atmvés do $ º, a retenção. 
será efeiuado medianiv ato do Exceutivo. 

Adt, 5º Este Decreto entr em vigor n data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos apds 15 (quinze) da data de sua publicação. 

Leme, 21 de Ágosio de 2023. 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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